
MENSAGEM Nº 47/2023 Vila Lângaro, 23 de outubro de 2023.

À

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O  Executivo  Municipal,  encaminha  à  Vossas  Excelências  o
Projeto de Lei  nº  47/2023,  a  ser  apreciado e  aprovado,  para  que  se tornem viáveis
necessárias medidas administrativas:

JUSTIFICATIVAS

Incluso, remeto à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa,
Projeto de Lei que autoriza o poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito
junto  ao  Banco  do  Brasil  S/A -  Financiamento  à  Infraestrutura  viária  destinado  à
aplicação em despesa de capital – visando obras de manutenção de infra-estrutura viária
do Município e a oferecer garantias e dá outras providências.

 O município pretende o financiamento no valor de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões  e  quinhentos  mil  reais),  que  serão  aplicados  em  obras  de  pavimentação
asfáltica, Ciclo Faixa e passeios em Ruas e Avenidas do Município.

 Sendo assim e para mensuração da importância que essa linha de crédito
terá em nosso Município, fez-se a opção na Carta Consulta pela Infraestrutura Viária,
visando obras necessárias para o nosso Município.

 Ocorre que, por força da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 32, § 1º,
inc. I, da Lei Complementar nº 101/2000) é condição da contratação de operação de
crédito a existência de prévia e expressa autorização legislativa, o que se faz por meio
do presente projeto.

 Assim, Nobres Edis,  permito-me deixar o assunto à análise de Vossas
Excelências,  esperando  que  pela  necessidade  já  comprovada,  mereça  dessa  Egrégia
Casa a unânime aprovação.

Atenciosamente,



Anildo Costella

Prefeito Municipal

Vossa Excelência

Valdemar Rovani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta.



PROJETO DE LEI Nº 47/2023, DE 23 DE OUTUBRO  DE 2023

Autoriza o Município através do Poder Executivo a contratar operação de
crédito com o Banco do Brasil S/A, e dá outras providências. 

 ANILDO COSTELLA, Prefeito Municipal de Vila Lângaro, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são concedidas pela Legislação  em
vigor,

 Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município,
que enviou para a apreciação do Poder Legislativo Municipal o seguinte projeto de Lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito
junto  ao  Banco  do  Brasil  S.A.,  até  o  valor  de  R$  2.500.000,00  (dois  milhões  e
quinhentos mil reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas
alterações,  destinados  à  obras  de  infra-estrutura  viária  do  Município,  observada  a
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000.

Parágrafo  Único.  Os  recursos  provenientes  da  operação  de  crédito
autorizada  serão  obrigatoriamente  aplicados  na  execução  dos  empreendimentos
previstos no caput deste artigo, sendo vedada à aplicação de tais recursos em despesas
correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101,
de 04 de maio de 2000.

 Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere
esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais,
nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc.
IV, da Lei nº 4.320/1964.

 Art.  3º  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais  deverão  consignar,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos,
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

 Art.  4º  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  créditos
adicionais  destinados  a  fazer  face  aos  pagamentos  de  obrigações  decorrentes  da
operação de crédito ora autorizada.

 Art.  5º Para pagamento do principal,  juros,  tarifas bancárias e  demais
encargos  financeiros  e  despesas  da  operação  de  crédito,  fica  o  Banco  do  Brasil
autorizado a debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no
contrato,  em  que  são  efetuados  os  créditos  dos  recursos  do  município,  ou
qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação específica, mantida em sua
agência,  os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida,  nos
prazos contratualmente estipulados. 



 Parágrafo Único.  Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a
realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º, do art. 60, da Lei
4.320, de 17 de março de 1964.

 Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, até
o limite do financiamento e da respectiva contrapartida do Município no investimento
em questão.

  Parágrafo  Único.  Os créditos  a  que  se refere  o  artigo  anterior  serão
abertos por Decreto Municipal com indicação dos recursos financeiros da Operação de
Crédito, até o seu montante e de reduções de dotações orçamentárias, para os eventuais
valores de contrapartida.

 Art. 7º As disposições da presente lei ficam inclusas no PPA e LDO.

  Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA LÂNGARO,

    23 DE OUTUBRO DE 2023.

ANILDO COSTELLA

PREFEITO MUNICIPAL


